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EMENDA MODIFICATIVA N. 001/2023
PROJETO DE LEI N. 085/2023




Altera dispositivos do Projeto de Lei n. 082/2023 que, Institui o Programa Denominado São Gonçalo é esporte, com o objetivo de incentivar ao esporte e lazer e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE APROVA:


Art. 1º Ficam alterados os seguintes dispositivos do Projeto de Lei n. 082/2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................................................................
................................................................................................................................................
I – Atleta estudantil: R$ 800,00 (oitocentos reais)
II – Atleta amador: R$ 1.000,00 (hum mil reais);
III – Atleta profissional: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais);
IV – Atleta olímpico: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).” (NR)

Art. 2º Esta emenda será consolidada ao texto do PL 082/2023 tão logo seja aprovada pelo Pleno do Poder Legislativo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.
 


DIRETORIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, EM             DE AGOSTO DE 2023.



NETO DO PECÉM
Vereador de São Gonçalo do Amarante/CE



JUSTIFICATIVA

A propositura em tablado visa ajustar os valores ao mínimo necessário para que os atletas realmente sejam incentivados e apoiados pelo Poder Público Municipal, a fim de que eles possam brilhar em níveis estaduais, nacionais e, quem sabe, até internacionais.
Os valores originais constantes do Projeto de Lei n. 082/2023 não são sequer plausíveis para um mínimo possível de sustentação dos atletas para a dedicação integral dos mesmos ao sucesso da natureza de suas exasperações.
Assim, por entendermos que há necessidade de mudanças na referida lei, quanto aos valores, encaminhamos aos nossos pares a matéria, que, com a devida aquiescência de V.Exa., poderemos melhor atualizar o Projeto.
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